
 

 

À ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE-MT 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 E OFÍCIO N° 003/DPL/2024. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A empresa A3 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 37.783.821/0001-51, 

com endereço na Rua Minas Gerais, n° 1077, Centro, na cidade de São José dos Quatro 

Marcos – MT, CEP 78.285-000, neste ato representado pelo Sr. HENRIQUE GAMERO 

ALBERTINI, portador do RG n° 2123550-3 SESP MT e inscrito no CPF n° 039.388.251-97, 

vem por meio deste interpor RECURSO ADMINISTRATIVO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 007/2024 E OFICÍCIO N° 003/DPL/2024 quanto ao item 4.2.10 conforme razões de fato 

e de direito a seguir expostas. 

1 – DA TEMPESTIVIDADE DO ITEM 4.2.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Em conformidade ao item presente no EDITAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

007/2024.  

Sendo o item em questão 4.2.10 relativa à Qualificação Técnica, consisitrá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de registro e quitação da empresa no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com indicação do 
objeto social compatível com a presente licitação; 
 

b) Comprovação da capacitação técnica do(s) Técnico-profissional(ais), mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 
e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT relativo 
à execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior que compõem as parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo da 
contratação (os serviços devem estar discriminados na ART/RRT ou apresentar planilha 
orçamentária comprovando os serviços relativos à parcela de maior relevância). 



 

 

 
c) Comprovação da capacitação técnica da empresa, mediante apresentação de um 

ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
empresa, relativos à execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior que compõem as parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo da contratação, com a apresentação da sua respectiva ART e/ou RRT 
contratação (os serviços devem estar discriminados na ART/RRT ou apresentar planilha 
orçamentária comprovando os serviços relativos à parcela de maior relevância); 
 

i. Para o fim de comprovação de capacidade técnica, quando a aptidão da licitante 
puder ser satisfatoriamente demonstrada por mais de um atestado, será aceito o somatório 
de atestados;  

 
ii. Não há limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados; 
 
iii. Define-se parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo desta 

contratação como: 
 

Conforme solicitado será entregue os arquivos das CAT (CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO) para os devidos itens faltantes. 

 

2 – DA TEMPESTIVIDADE DO ITEM 2.4 DA EXEQUIBILIDADE DA PRPOSTA 

VENCEDORA  

Onde consta no PARECER TÉCNICO N° 11/2024/SE/VBST 

“A cifra de desconto ofertado pela empresa vencedora alcançou um total de R$ 
38.953,94 (trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos) 
compreendendo 34,12 % de redução quanto ao montante ora orçado pela administração. 

 
Valor este que não atende o Edital, que prevê no artigo 59, § 4°, da Lei 14.133/2021 

que são inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração. Neste caso a empresa •A3 TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA apresentou um percentual de 65,88%, do valor orçado pela 
administração.” 
  

 Após análise detalhada dos requisitos técnicos e das competências exigidas, 

confirmamos a exequibilidade da proposta de preço no valor de R$ 75.245,14 (setenta e 

cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e quatorze centavos) para ELABORAÇÃO DE 



 

 

PROJETOS E ORÇAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL RICARDO FRANCO no Município 

de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT. 

 

Importante mencionar que nossa empresa tem a sua sede estabelecida no Município 

de São José dos Quatro Marcos – MT e conta com veículos particulares para atender as 

exigências de levantamento caso haja necessidades, onde se encontra a cerca de 249km 

de distancia cerca de 3 horas de viajem ate o municipio de Vila Bela da Santissima Trindade, 

o que certamente reduz o custo hospedagem dos engenheiros/técnicos podendo fazer o 

levantamento do mesmo tudo no mesmo dia e voltar ao município de São José dos Quatro 

Marcos – MT.  

 

Nosso quadro de profissionais é composto por especialistas altamente qualificados, 

inclusive contando com engenheiros sócios da empresa, que podem abrir mão de parte de 

sua remuneração. 

 

Além disso, possuímos software modernos e adequados para a elaboração dos 

serviços demandados, onde conseguimos reduzir o tempo para elaborações de projeto afim 

de obter uma melhor entrega e com prazos acessíveis. 

 

Para assegurar melhor o município podemos fazer questão do seguro garantia do 

contrato da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024. 

  

Assim, declaramos que o preço vencido garante e abrange plenamente todas as fases 

de elaboração de projeto de todos os serviços da presente licitação, conforme apresentados 

nos orçamentos das Planilhas Orçamentárias. 

 

São José dos Quatro Marcos – MT, 06 de maio de 2024. 

 

 

  

 

______________________________________ 
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